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ESTADO DE RONDÔNIA

^^.- , PODER LEGISLATIVO MUNICIPAI-CAMARA MTJNICIPAL DE PRESIDENTE DE MÊDICI

EDITAL DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE N9 OO5/2075

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 058/2015

PREÂMBULO:

A licitação obedecerá aos termos, instruçôes,
no Edital e seus Anexos, bem como, a Lei Federâl
"Estatuto das Licitações,, e suas alteraçóes e ajnda a
Nacional da Microempresa e da Empresa de pequeno
do "Código Tributário,,

especificaçôes e condições contidâs
n' 8.666, de 21 de junho de 1993
Lei Complemenrar 123/06 .,Estaruto

Porte" e Lej Múoícipal do 94? /2OOO

A CÂMAM MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI - CMPM, COM SCdC à RUA PAdTEAdorfo 2590, Baifro Hernandes Gonçalves, no municipio de presicrente Médici, Estado deRondônja, através da Comissâo permanente de Ljcitação lvlunicipal _ CpL, nomeadaatravés portaria Na 00s/cM'M/GAB/2015 e tendo em vista o que constâ no proccsso
Administrativo Ns 0SB/CM/20iS, torna público, para conhecimento de interessados, quese encontra instaurada a LICITAÇÂo, sob â modaljdade de CARTA CONVITE, do tipoMENOR PREÇO, em Regime de execução indireta por Empreitada por preço Global, com\.7 sessão de abertura marcada para o dia {)l}/0(r,/2015, à, lOtOOr, na sala de reuniões dado poder Legisiativo Municipar, no endereço supramencionâdo, tendo por finaridacJe aqualiicaçâo de empresas e a seleçâo da proposta majs vantaj.osa, conforme djsposiçôes doEdital, consignando o que adiante segue.

nLra eaa,e leotfc ne:
Tel I àr .í0x169l 471.2405 S,lê a Áw àmd.dm, !!i ro po. ro,r, h,



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LI'GISLATIVO MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DE MÊDICI

Se por ventura na data marcada
ou ponto facultativo, nâo prevjsto no
primeiro dja útil subsequente no mesmo
publicado.

para abertura do certame for decretado feriado,
calendário fica transferida à abertrrra para o
horário e local, salvo se outra data ou horário for

da Câmara

alteração de

Será de responsabilidade d

Municipar de presjdente Médici/Ro 
interessados acompanhar no site

data e horário, adenao.oO,r,.oao., "ffiffiffiffi 
O O

1. Do oBlETo DA LrcrrAÇÃo

1.1. A PRESENTE LICITAÇÂO TEM POR OBJETO A CONSTRUTRÇÂO DE UMpLAycRouND No pÁTro Do poDER LEGtsLATtvo MUNIctpAL.

1.2. Os serviços a serem execr
projeto Básico e projeto Executivo, bltados 

deverão atender as condições constantes do

parres integrantes deste cditar. 
em como memoriais descritivos e planilhas que são

2. Dos REcuRsos oRÇAMENTÁRros

2.1. Os recursos orçamentários e financeiros decorrentes para a execução doobjeto desta licitação sãol

, órgão:01 poder Legislativo Municjpal

» Categoria Econômica,44.90.51.00 _ Ob.as e Instalaçôes

» Projeto Atividade _ 01.01 I

Dependências da câmara 
c1 0031 0002 1002 construçâo e 

^mpliaçâo 
das

»Nota de Empenho _ /ZOLS de _/ _/2075
» Processo Administrativo: 058/CM/201S

Rua PàdÍe AdoÍro n_e 2 59
'tel. ta\ (oxibg)471 24os s,re. ;ww !d.,1dr".redr, ,o poL .o.,r o.



ESTADO DE RONDÔNIA
-. " -. . PODER LECISLATIVO MUNICIPAL(-A14ARA Mt NtcrpAL DE pRÉstDE\TE ur rvÉorcr

» Valor Tornl da Obra: R$ 33.15
dois centavos). 

1'13 (trinra e três mil cenb e cinquentâ e um real

2.2. coNDIçÔEs PARA A ExEcUçÁo, ESPECIFICAÇÕEs E NoRMAS TÉcNICAS
2.2.1. Na execução dos serviços o objeto do presente Edital deverão ser observaclasde modo geral, independente de transcrição as Especjficações e as Normas .I.écnicas

vigentes IABNT) e aquelas Complementares e particulares e outras pertinentes aosserviços em licitaçào

2.2.2. A execvção dos serviços obedecerão, as normas e especificações contidas nasLegisiaçôes Federal, Estadual e Mu
Ensenharia e Arqu*",,."/cREA, d" A;;';:;:;:o|i:::'"'' 

do conseiho Regionar de

necessários à perfeita

integrante deste Edital,

caracterização do objeto da presente

independentemente de transcriÇão, são

ANEXOS PARA A HABILTTAçÂO (envetope 01)

Anexo I (Declaração de Anuêncja)

Anexo II (Declaraçâo de Visiti
engenheiro da empresa). 

a ao Local dos Trabalhos ' necessário a presença de

Anexo III IDeclaraçâo de Superveniência de Fato ImpeditivoJ.

Anexo lV (Declaraçâo de ME, Epp)

Anexo V (Cumprimento do di
federal] 

sposto no inciso XXXIII do Art To rla constituição

3. DOS ELEI\4ENTOS DA LICITAÇÂO

3.1. Os elementos

Iicitaçâo e que fario parte

os seguintes:

.Rua caare ecoto ne : sgffioo
lat. Fàr (0rx69) 471.2405 S,te:www.Ldnrdrã.,red cr..o.Aov -on, h,
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ESTADO DE RONDôNIA
^ PODER LECISLATIVO MUNICTPÁL

CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DE MÊDICI

ANEXOS PÁRA A pROPOSTA DE pREçOS (envelope OZ)

Modelo de Carta propostaj

Planilha Orçamentária;

Cronograma Fisico,Financeiro;

Composição da Taxa do Benefícios

Modelo da Composiçâo de Taxa de

ê Despesas lndiretas - BDI;

Encargos Sociais e Trabalhistas.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Somente poderão participar desta licitaçâo as empresas que estelam
legalmente estabelecjdas no país e que na fase de Habiljtação comprovem possujr os
requisitos de qualificaçâo exigidos no prcsente Edital para execução do seu objeto.

4.2. Não serão admiticjas ,,pROpOSTAS,,ou 
Anexos emitidos por meio de fax.

4.3. Nesia licitação é vedada a íormaçâo de consórcio, qualquer que seja sua torma
de constituição.

4.4. Estarão impedidas de participar da presente licitação, direta ou
indiretamente, as empresas:

a) Cujos diretores, sócios, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho
técnico, fiscais, consultivos, deljberativos ou administrativos mantenham qualquer
vínculo empregatício com a Administração pública;

bJ Que estejam suspensas temporariamente de participar de ljcitaçâo e jmpedidas
de contratar com a Administraçâo pública;

c). Que esteiam concordatá.ras ou em processo de recuperação iudicial, sob
concurso de credores, em dissoluçâo ou em liqujdação;

Ruâ Padre Adotfo ns 2.590 _ e. H"rn"n@
Iê1. Fax .(0xx69)471 24OS Site: www.Camaramedici.ro.gov corn br



ESTADO DE RONDÔNTA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DE'MàDICI

ffi
d) Que estejam com o clireito de

Pública Federal, Estadual ou Municjpal,

licitar e contratar sLrspenso

e que por estas tenham sido

com a Administraçâo

declaradas inidôneas.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. No locar, data e hora indicados no preâmburo deste Edital será rearizado ocredenciamento dos representantes legais das licitantes, medjante apresentaçáo dedocumento que comprove esta situaçã0, conforme abaixo:

aJ Na condição de procurador _ Documento oficial de identidade e instrumento
público ou particurar de procuraçâo, (neste caso com firma reconhecida] e carta de
credenciamento que comprove a outorga de poderes, na forma da Lej, para praticar todos
os atos inerentes ao certame, expedida pela licitante, datjlograÍada ou impressa por meio
eletrónil-o, em pdpel timbrddo e dssinatLra com [irmd reconhecidJ;

a.1] Deverá apresentar iuntamente com a procuração o conrraro social, com
cláusula específica de que o sócio outorgante pode assinar individualmente pela empresa,
não podendo, todos os sócios devr

substabelecer. 
em assinar qualquer documentação necessária para

b). Na condição de sócio, proprictário ou cljrigente da sociedade _ DocLlmento
oficial de Identidade e cópja do contrato social registrado no órgão de registro decomércio competente ou documenta

direitos e assumir ob.,*rru". 
". "",ll"o;i::"'j;"""' 

expressos poderes para exercer

5.1.1. A documentação cle credenciamento do representante que se flzcrrepresentar legalmente na presente licitação deverá ser entregue fora dos envelopes'HÁBILITAçÃO" e "pROpOSTA,,, antes do início do recebimento dos mesmos.

5.2. A não apresentaÇão do documento de c.edenciamento ou a sua jncorreção nãoimpedirá a participação da iicitante no certame, porém jmpossibiljtará o representante dese manifestar e responder pela empresa, não podendo mbricar documentos ou tâzerqualquer observação oLt interferir no desenvolvimento dos t.abalhos.

Rud oao'|F adorÍo n'o 2 5qo' e@o
têt. Edr {0x.69t r7I.2405 Si.ê. wwr,,.(drd." rpd.t o ro", o. o. 

-, "--" "",



6. DA VtsrTA AOS LOCATS DÁ OBRÁ/ sERVrÇos

6.1. A licitante deverá visit
obrendo para si, às suas ""r",r.:'"",f:::i:rrffi::il:j::,:.1ffi;_;
necessárias à preparação de sua D

modificaçâo do vaior,ur,rr.,o, o."r,ot"ENTAÇÂo' 
vedadas proposições posteriores de

ou reivindicações sob o pretexro d) 

ou outras condições ou' ainda' âlegações de prejuÍzos

EDITAL. 
I insuficiência de informações acerca do objeto deste

6.2. para todos os efeitos, considera-se que a LICITANTE tem pleno conhecimentoda natureza e do escopo dos serviços, equipamentos, fornecimentos e demàis condiçõesque possam afetar sua execuçâo, dos materiajs que serão utilizados e dos acessos aoslocdis onde serào prestados os
insuriciência e/ou imprecisão ," ;"i;:t"j',"1L;i""J::r:"::',i:::":"::H":
pertinentes ao objeto da LICITAÇÃ0.

6.3. A comprovaçâo da visi
responsáver técnico da ricitante e do 

se dará através cle declaraÇão lirmado pelo

Anexo. 
representante legal conforme modelo constanle no

ESTADo oo noNoôNrn
^^., - PODER LEGISLATIVO MUNICIPALcAMARA MUNtcIpAL DE pnEsTDENTE oo nràolcr

5.3. Cada Lcitante credenciârá
a nterv r nas era pas desra,,.,.rr" l','ilirJJil rlTl"T Llll"l,i: ;j:: :H: ::atos e efeitos previstos neste Edjtal.

5.4 Nâo será admirida a representação concomitante de um mesmo representante
para mais de uma empresa licitante.

5.5 Na fase de análise dos docr
apresentar seus documenros ,".." :l:l::::,fi"-1" l1T.l" l"::::Jr:::envelopes de hablitação não mais será aceito documentos para o credencianlento.

NOTA: TODAS AS DECLARAÇÕES DEVEM SER APRESENTADAS AS§INADÁS ECOM O DEVIDO RECONHECIMENTO DE FIRMA

."fl

n,"c"o "aoo,ror""@oo-ê/ Idr 10.,oo,4.1 2405 \te .\ \r. ,,. ..". FLJ I j. cr ô



ES'I'ADO DE RONDÔNIA

^^.- . PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CAMARA MT]NICIPAL DE PRESIDENTE DE MÊDICI

6.4. As informaÇôes técnicas adicionais poderão ser solicitadas junro ao Núcleo dc
Engenharia do Município de presidente Médici/RO no telefone (69) 347I_Z4OS ou através
do Site: www.camarâmedici.ro.gov.br que será encaminhado ao setor competente.

7. DOS ESCLARECIMENTOS À LICITAçÀO, IN,IPUGNÁÇÀO DO EDITAL E DEMAIS
INFORMAÇÔES.

7.1. As so)icitaçôes de esclarecimentos deverâo ser efetuadas sempre por escrjto c
encaminhados à Comissâo permanente de Licitação Munjcipal _ CMpM, sito à Rua padre
Adolfo,2590, Bairro Ernandes Gonçalves, no município presidente Médjci/RO, no horário
das 07r30 às 13:30 horas Telefon e (69) 347I-2405 _ Site: www.camaramedici.ro.gov.br, e
somente serão aceitas até 05 fcinco) djas úteis ânteriores à data da sessão de abcrtu.a da
licitação.

7.2. O Edital estará disponível, sem nenhum custo, na integra no site;
www.camaramedici.ro.gov.br e/ou através de pen-drive, neste caso o jnteressado deverá
fornecer o referido dispositivo e soljcitar por escrito, com todos os dados do certame
suficiente para identiflcação por parte do servidor da CMplvl.

7.3. Fica estabelecido que toda ou quarquer informação, escrarecimentos ou dadosfornecidos verbalmente por servido[es da CMpM não serào considerados como
argumento pafa impugnâções, reclamaçôes ou reivindicações por parte das licitantes.

7.4. No caso de eventual divergência entre o presente
prevalecerâo as disposiÇões do Editâl

Edital e seus Anexos,

7.5. 0s interessados que necessitarem de quaisquer esclarecimentos sobre o Edital,
documentos e outros procedimentos dessa Cartâ Convite, poderão solicitá_los à Comissão
de Licitaçâo, no endereço ou pelo íax acima citado, mediante requerimento, com indicação
de Iocal para resposta.

**uOrrto n-" r.ro-@
Tel. Fâx .(0xx69l 471-2405 Site:;ww Camaramedicr ro.qov.cont br



ESTADO DE RONDôNIA
PODER LECISLATIVO MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DE MÊDICI

76. As empresas que adquiriÍem o Editar através de sitesi deverão entrar cm
contato com a Secretarja da Câmara N4unicipal _ Cl\4pM, para fornecjmento dos dados da
empresa, para lançamento no sistema.

7.7. será de inteira responsabiridade da ricitante o acompanhamento no referidosite sobre o andamento, bem cc

impusnaÇôes, escraru.,,,"n,o,, o.o.il'rour::,:j::;ilJ:::ações 
fadendos e erratasJ,

7.B A comissão de Licitação conhecerá das consuitas e pedidos de escrarecimentos
que lhe tenham sido enviadas até 02 (dois) dias úteis antes da data prevista para abertura
dos envelopes e os responderá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da
solicitação. As consultas e/ou pedidos de esclarecimentos que forem encaminhados fora
do prazo estipulado não serão conhecidas.

7.9. Qualquer cjdadão é parte legítima para impugnar edital de licitaçâo por
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até S (cjnco) dias úteis
antes da data fixada para a aberturã dos enveiopes de proposta e habilitação, devendo a
administração julgar e responder à jmpugnação em até 3 [trêsl dias úteis.

7.10. Decairá do direito de impugnâr os termos do edjral
administração o LICITANTE que não o fizer até o segundo dia
abertura dos envelopes. As solicitaçôes de impugnaçâo que forem
prazo estipulado não serâo conhecidas.

de licitaçâo perante a

útil que anteceder a

encaminhadas fora do

7.11. A impugnaçâo deverá ser protocorada na Direção Administrativa desta casa
de Leis para a formalização de processo, com a fundamentaçâo da jmpugnação original
assinada por pessoa com plenos poderes para representar a empresa, deverá ser juntado
nos autos documentação que comprove tal jnvestidura através de procuração pública ouparticular, nesta última com firma reconhecida em cartório do sócio ou gerente compoderes para substabelecer. A Direção Administrativa encaminhará à CpL o processo
devidamente formalizado.

tro OoO," OOo,,o * r.t,
rel. Fàx (0xx69)471 2105 S,te. wu4!!121q1""1.ro *,.,"r n,-, 

,",.""".



ESTADO DE RONDôNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DE MàDICI

7.11.1. A exigência de que as impugnaçôes devem ser protocoladas na Direção
Administrativâ da Câmara Municipal para fb.malizaçâo de processo com documentações
que comprovem a legalidade do representante ou impugnante, se firma no lnteresse
público, tendo em yista que constantemente se observa que empresas se beneficiam da Iei
para protelar licitaÇôes, visando tão somente ganhar tempo para se regularizarem ou por
inconformismo por nâo possujr produfos ou serviços para atender o objeto proposto,
causando pÍejuÍzos ao erário pelos atrasos nos certames.

7.11.2. Será aceito impugnaçôes via e_mail e por fax, deste que legível, dentro do
horário de expediente, no entanto, estes, serão encaminhados a Direção Administrativa
para formalização de processo.

7.12. As respostas às impugnaçôcs e escrarecimentos serão enviadas por fax ou e-
mail (conforme se mostrar mais ágil para conhecimento da interessada) às empresas que
formalizaram o pedido de impugnação e/ou escrarecimento e ainda serão pubricados nosite www.camarâmedici.Lo€ey_bf, para ciência dos interessados, ficando as demais
empresas responsáveis pelo acompanhamcnto do refêrido site sobre o andamento.

713 Se a empresa optar por retirar o Edital impresso na cMpM não será
necessário a apresentar de nenhum comprovante de pagamento, no horário comerciâ1,
até o 3a dia útil anterior à aberturâ do certame. A Câmara Municipal não recebera valor
algum correspondente a gastos relatlvos aos procedrmenros e matenals de tmpressão de
todas as peças do Edjtal. Os interessados deverão verificar seu conteúdo, não sendo
admitidas reclamaçôes posteriores sobreeventuais omissôes.

7.13.1. Site www.corlaramedici.ro.gov.b. será utilizado para a publicação do edital
na íntegra, publicação das decisôes íle impugnaçôes, dâs decisões de recursos, notas rle
esclarecimentos, adendos, erratas e clemais informacões.

Publicacão dos Avisos desta Licitacão

a) Diirio Oticial do Ílsl.rdo RondünrJ.

Ruà PádrêadorÍo 1e2 5eo_B@
1e,. la. to\xb9)471-2a05 5 rê. trr^w (dmêrdÍêd,(,.,Q€oL on b,



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAI, DE PRESIDENTE DE MÊI)ICI

b)

c)

Nos átrjos da Cámara Munjcipal cle

Será publicado no Site oÍlcial

Vereadores, bem como

da Cámara Municipal

da Prefeitura.

de Yereadores do

Rua PadreAdorro ne 2.sso- e@
ret. Fax .(0xx69)471 24Os Site:qryq.lilMlled&.rc.lqov com br

Município de P.esidente Médici/Ro. (tsu.w{a11a&41ediç1.rc€a.Lb4.

7.14.. Desta forma a admjnistração entende que cumpre rigorosamente o princípio
da Publicidade, Transparência e Comunicação dos atos desta administraçã0.

7.15.0 Licitante deverá arcar com todos os custos associados â preparação e
apresentação de sua proposta. A Câmara Municipal, em nenhuma hipótese, será
responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos segujdos na licitaçâo
ou os resultados desta.

7.16. coNTEúDo Dos DocuMENTos Do EDITÁL

7.16.1. O licjtante deverá examinar cuidadosamente todas as instruções, condjções,
quadros, projetos, documentos-padrão, exigências, decretos, normas e cspeciflcâções
citados neste Edital e em seu (s) anexo {s).

7.16.2. Retjfi caçâo dos Documentos.

7.16.2.1. Em qualquer ocasiâo antecedendo a data de entrega das propostas, a CpL
poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência .le respostas
fornecidas às solicitaÇôes de esclarecimentos, modificar os referidos documentos
mediante a emissão de errata ou adendo, que será publicada no site OÍicial da Câmara
Municipal de Vereadores de preside

a arteraçâo nâo areta. 
" 

ro.ruruçao all"p::::í:t' 
**.o 

'uando' 
inquestionavetmenre,

7.76.2.2. Visando permitir aos licitantes, prazo razoável para levarem em conta a
errata na preparação da Documentação e proposta (s] Técnica (s] e cle preços, nos casos
em que tal alteração implicâr em modificaçâo na elaboraçâo das propostas, a CpL poderá
prorrogar a entrega das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, caso que for juigado
necessário.



8. DO RECEBIMENTO E ABERTUM DOS ENVELOPES DE HABTLTTÁçÃO E
PROPOSTA

B'1 No dia, ho.a e Iocar designados no preâmburo deste Editai, a comissão
Permanente de Ljcitaçâo Municipal CMpM, depois de declarar aberta a sessão receberii
os envelopes contendo a documentação de ,,HA LITAÇÂ0,, e ,,pROPOSTAS,,, 

em
envelopes distintos, devidamente lacrados, constando em sua parte externa os seguintes
dizeres:

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUN]CIPAL

CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DFJ MÊDICI

ENVELOPE "1" - HABILITAÇÃO

CÁMARÁ MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI/Ro

Comissão Permanente de Licitação do poder Legislativo _ CpL/CMpM;

Rua Padre Adolfo, 2.590 _ Ilernandes Conçalves;

Datat 03/06/2015 - lJorário:07:30 às 13:30 horas

CARTA CONVITE NS OO5/CMPM/2015

CNPj e Nome da Licitante

ENVELOPE "2" - PROPOSTA

CÁMARA MUN]cIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI/Ro

Comissão Permanente de Licitação do poder Legislativo - CpL/CMpM;

Rua Padre Adolfo, 2S90 _ Hernandes 0onçalves;

l).rtiritr/í)a,_,2{il:, Ir, I ir t)i:.lrri.f, t.i t( hor.ils

cARTA COt\ytIE N. OO5/CMPM/20t5

CNPJe Nome da Licirante

Ruâ Padre Adolfo na 2.590- B. H@
Tet. Fax.(0xx69) 471 24OS Stte: www.Camarameaici.ro.eov.co,;.;;'



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LECISLATIVO MUNICIPAL

CAMARA MT]NICIPAL DE PRESIDENTE DE MÊDICI

8.1.2. Nenhum dos documentos e propostas contidos nos envelopes 01 e 02
poderá conter rasuras ou entrelinhas. Considerados para tai:

a) Rasuras - qualquer tenrativa de modificação do que foi originalmente escrito e
que impossibilite ou dificulte a correta leitura, por dupla interpretação do texto, exclusive
na numeração de folhas (desde que não altere o teor do documento). comissão caso
julgue necessário, poderá promover nova numeração, a fim de resguardar a integridade
da documentação.

b) Entrerinhas - quarquer incrusão dc texto na tentativa de comprementar,
modificar ou corrigir o que originalmente foj escrito.

8.1.3. 0s documentos exigidos poderâo ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia indelével e legível, devidamente aufenticados (antes dâ
sessão inauguralJ, em Cartório, ou por servidor da CpL/CMpM (preferencialmente antes
da sessão inaugural), desde que apresentados os orjginais para conferêncla, sob pena de
inabilitação.

8.1,4. Nâo serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo ou
em parte, quaisquer das disposiçôes deste Edital.

8.1.5. Não serão admitjdas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou
substituiçôes das propostas ou de quaisquer documentos.

8.2. DA DOCUMENTAÇÂO

Para fins de agilização da fase de habjlitação do certame licitatório, pede_se que
todas as páginas tenham suas folhas numeradas em ordem crescente e os volumes
encadernados na forma como preferir o competidor, apresentando ao finar um Termo de
Encerramento. Todas as folhas deverão estar rubricadas pelo representante legal da
empresa e aS peÇas de engenh.lfl.l d,

da empresa. Deverá ainda .,",",,,, ;;::""::11 ;r" ;: .ffi ;T,"'Ji:":::Ji_,',
número do Edital e nome da obra/servjços em licitaçâo. A documentação poderá ser

Rua PâoÍêAdotÍo ne l.59O- e.@O
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8.2.1. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Á HABILITAçÂO JURíDICA CONSISTIfui
EM:

apresentada em original ou por processo de cópia autenticada por cartório competente
ou por qLralquer membro da Comissão permanente de LicitaÇão, mediante apresentação,
para conferência, dos originais ou publjcação em órgâo da imprensa oficial devidâmente
autenticado em cartórjo, no caso de cópia. Os documentos com prazo de validade nâoexpresso serão considerados como sendo de 30 (trinta) dias, contado da data de suaemissão, exceto quando houver disposição legal em contrário.

8.2.1.1 - Cédula de ldentidade, cópia autenticada, em cârtório ou por
público' do representante regar da empresa e dos sócios, conforme inciso L

8.2.1.2 - Empresa Individual: registro comercial, conforme inciso IIj

servid or

8.2.1.3 - Sociedades Comerciais:
alterações ou alteração consoliclada,

Comercial, conforme inciso III;

8.2.2. A DOCUMENTÁçÃo RELATTVA À
EM:

8.2.1.4 - sociedades por Ações: Arém do exigido para sociedades comerciais,deverá vir o documento de eleição de seus administradores.

8.2.1.5 - Sociedades Civis: I
competente, acompa,n"o" o" r.o". utloo;:::lH:"H,;:mente 

resistrado no órsão

Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e

em vigor, devidamentc registracjo nâ ILtnta

REGULARIDADE FISCAT CONSTSTIRTÍ

8.2.2.1 - prova de Inscriçâo no Cadaslro Nacional de
Ministério da Fazenda;

Pessoas lurídjcas (CN pJ) do

*ro OoO,oOro,,o n. r t,
Tet. fdr.tOr169)471-2405 S,re. www\drdrd.,iFoa,.Jo.pov(o1 
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8.2.2.2 - prova de lnscrição no Cadastro Estadual ou Municipal,
ao domicilio ou sede dJ li( itante, pertinenre do seu rdmo de âtivrddde
objeto da Iicitação;

8.2.2.3 - prova de regularidade de tributos e contribuiçôes fêderais administrados
pela Receita Federal, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

8.2.2.4 - prcva de regulariclade quanto a Divida Ativa cia Uniâo, cmjtida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

B2.zs 'prcva de reguraridade expedida pela secretaria da Fazenda do Estado dodomicilio ou sede da licitante;

8.2.2.6'prova de reguraridade expcdida pera secretaria {ia Fazenda do À4unicípio
do domicilio ou sede da Ijcitante;

8.2.2.7 - prcva de regularidade relativa a Seguridade Social, mediante apresentação
de certidão Negativa de Débiro (cND), expedidâ pelo Instituto Nacionar do seguro sociar
(rNSSl;

se houver, relâtivo

e compatível com o

8.2.2.8 - prova de regularidade
serviço (FGTS), mediante apresentaçào

expedida pela Caixa Econômica Federal;

relativa ao Fundo de Garantia por.fempo de
de Certidão de Regularidade de Situação [CRS),

8.2.2.9 - prova de inexisrência de débitos jnadimplidos perante a lusriça doTrabalho, mediante a apresentaçâo de Certidão Negativa, nos termos do,lltulo Vll,^ daconsolidação das Leis do Trabarho, aprovada pero Decreto_Lei N" s.4sz, de 1" de Maio de1943 (Redação dada peta Lei N. 12.44012011).

Nota: Será aceito certidôes conl.untas.

8.2.3. DA QUALIFÍCAÇÃO TÉCNICAi

8.2.3.1. DA fUSTIFICATM P,

Dos euANrrrArrvor r,",ro, u rllol#l'#;,iJil*''FIcAÇÂo 
'rÉcNIcA E

Ruâ Pdd,ê Adolt-o 10 2.59, _@
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Visando o interesse público e a
para a entrega bem_sucedjda do objeto
30 da Lei 8666/93)

necessidade da escolha de empresas capacitâdas
dà licitaçâo, obedecendo ao que preconlza o Art.

As exigências de quariíicaÇâo técnica servem para que a Administraçâo obtenhainformações a respeito de serviços l.á executados pelos iicitantes, as quais permitam suporque estes têm condlções de cumprir os compromissos estabelecidos no futuro contrato.
0 inciso II do Art. 30 da Lei 8666/93 contém exigências rerativas ao ricitanre e àequipe técnica do licitante.

A primeira serve para comprovar que o proponente já prestou servrço semerhante
a algum terceiro, ou seja, possui experiência e está apto a rearizar aquere tipo de serviçoou obra. A outra se reiacjona à qualificaçâo da equipe técnica que se responsabilizará pelaexecução do objeto.

Comprovação de aptjdão para desempenho de atjvidade pertjnente e compatÍvelem caraclerísticas, quantidades e

instaraçôes e do aparerhamento 
" 
j" r:J,,."-::::"ffi:::;j::::t::.::

realização do objeto da iicitação, bem como da quarificação de cada um dos membros daequipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certjdões ou atestadosde obras ou serviços similares de co
superior. 

mplexidade tecnológica e operacional equivalenre ou

0 edital passa a definir com clareza a documentação necessária relativa àqualificação técnica.

a) Registro ou jnscrjção da empresa, bem como, de seus responsáveis
técnicos, no Conselho Regional de Engenharia ou no Conseiho Regional de Arquitelura.b) Atestado expedido por pessoas jurídicas de Direito público ou privado edevidamente acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico, e Anotação de

,ra trdr" Orono nu
ter Fàx.í0xr69)471-2405 srre ww!]l!IUlq!eql-rp.*r.orn.o,. " ,",." "",



Responsabilidade Técnica, que comprovem âptidão pela proponentc, DA EXECUÇÂO DEOBRAS DA MESMA NATUREZA OU COMPATÍVEL AO OBJETO DESTA LICITAÇÃO,c) , Comprovação de Câpacitação Técnico prolissional mediante comptovação
de possuir em seu quadro até a data prevjsta para entrega das,,pROPOSTAS,,, engenheirocivii ou outro profissjonal reconhecjdo pela entidade competente, detentor de Atestado,
fornecido por pessoa juríclica de direiro público ou privado, devidamente acompanhada
de Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA, para execução de obras ouserviços de característjcas semelha
equivarente ou supe.io, uo obj"to ri.l:"t:s. 

e de complexidade tecnológica e operacional

d) . A comprovação do vínculo do prolissionâl responsável técnlco deverá serefetuada mediante apresentação de um dos seguintes documentos:

d.1J No caso de vÍnculo empregatícioj cópja do conlrato de trabalho constànfe naCarteira de Trabalho e previdência Social (Cl.pSJ, expedida pelo Mjnistério cio Trabalho
e/ou ficha de registro de cmpregados (FRE), que demonstrem a identificação prof)ssionai;

.áil!-r§w*
-n+.ã'"
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d,2) No caso de vínculo socir

resistrado no órsâo de *"r,r,,"" o"ttl"lurll: .:ilj:I" ::::ffi:"
licitantej

d.3). No caso de proflssional au

rirmado peras partes 0"""., ,",..",', il.".l.l:T:::::j .#ie 
prestâção de servjço

e). Declaração de que manterá
recebimento dennitivo, 

" o-r,.,,"^,, ,t*".,i:fl,;J,.fi "li,lI"j,l,,,lT"l":.sua substituição por profissional d
aprovada previamente pera cMp^4j 

e experiência equivalente ou superior' desde que

f.) Apresentar reraçào expricita e decraração formar de disponibiridade deequipamentos, apareihamentos, maquinários e pessoal técnico necessár,o paracumprimento do objeto da iicitaçâo, de acordo com o que estabelece o s 6,r, do Artigo 30,da Lei Federdl No B.obb/q:j e su.ls Jlteraçoes.

devidamente

ou sede da

quà PadíeAdorÍonoz 59@
et. têr .(01169)471.2405 S.lê.wtr$ (4-à!:id!.o.*o, o.n,. 
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g) A DECLARAÇÃO de Visita ,Iécnica 
ao local da obra, conforme Anexo il. NOTA:

Esta Declaracâo deverá estar no Envelope 1 - Habilitacão.

4,2,4 . A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÂO ECONÔMICO
FINÁNCEIRA conforme art.31 da Lei 8666/93 que consistirá em:

8.2.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou Recuperação ludicial da
sede da Licitante ou da filial, caso a participação se.ia através desta última

8.2.4.2 pafa comprovar a boa situação financeira da LICITANI.E, essa deverá
apresentar o Balanço patrimonial c l)em6n5g12r5". Contábeis do ExercÍcio Social já
exigíyel, apresentados na Í.orma da l,ei, com o seu Registro na lunta Comercjal do Estado
sede, com os pertinentes termos de Abertura e Encerramento, e acompanhado da
Certidão de Regularidade do profissional em Contabiljdade, o CRp, dentro do prazo de
validade. Com base nos dados constantes no Balanço patrimonial apresentado, deverá
apresentar aindâ:

a) Índice de Liquidez Ceral (lLG), igual ou superior a 1,0 (um), obtido a parrir de
dados do Balanço Anual, através da seguinte fórmula:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REÂLIZÁVEL À LONGO PRAZO.

PASSIVO CIRCULANTE + EXICÍVEL À LONGO PRAZO.

bl Índice de Liqujdez Correntr
de dados do Balanço A,u,r, 

",."ué, d;rt:li]nli ,.i.,-,'"' "r 
a 1'0 (um)' obrido a partir'

ILC = ATTVO CTRCULANTE

PASSTVO CIRCULANTE

c) Índice de Endividamento T(

partir de dados do bur"nço, ur.uue, au'rtl:jlnul,Jil1;' 
inrerior a 0's0 (meio), obtjdo â

IET = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEL À LONGO PRAZO

Rua Pãdre Adolfo ne 2.S90 _ e.@
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ATIVO TOTAL

8.2.4.3 DA JUSTIFICATIVÁ DA EXIGÊNCIA DOS ÍNDICES CONTÁtsEIS:

A Análise das Demonstrações Financeiras pode ser entendida co
de técnicas que mostra a situação "-"".,."-;,;;;;; ffi; "_ ;_"*:.i"momento, por mejo de indicadores. Ohscrv,-..
termina a contabiridade lnos rerató' 

observa-se que a análise começa justamente onde

inrormações úrejs pa." ,"" 0"," o".r'',1'rt"J:::'L:j:t 
como principal objetivo extrair

0s índices exigidos visam d

empresa com relaçâo às suas dÍvidas 
nstrar' no mínimo' a condição de equilíbrjo da

e recursos para cumprir com suas obrigações.
aJ ILG: indica quanto a em

rearizáveis no curso do exercÍci","-il':;:l;ff .1,1, liHrl"l, .lJl;#:::
neste mesmo período.

b) ILC: Calculada a partir da

lcaixas, bancos, estoques, ciientes 

azão entre os direitos a curto prazo da empresa

Íinanciamentos, impostos, fornecedo,' 
" " " dÍvidas a curto prazo (Emprestimos,

respectivamente como Ativo a,r.u,r, 
"t] ^o 

Balanço estas informaçôes sâo evidenciadas

podemos fazera seguinte anárise: 
lte Passivo circulante A partir do resultado obtido

Resultado da Liquidez Corrente:

Maior que 1i Resultado que
Iiquidação das obrjgações.

demonstra folga no disponível para uma possÍvel

Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigaçôes a curto prazo são equjvalentes.
Se menor que 1: Nâo haveria I

a curto prazo, caso fosse preciso. 
disponibilidade suficientes para quitar as obrigações

cJ IET: 0s índices de endivid;
retratando a posiçâo enrre .rr,", ;:;;j:":'::ffi'r:',".il:l;ff: rT;:dependência da empresa em relação ao capitar de tercejros. Quanto menor a dependência

n* c"a." na:r]: y 
oTet. Fàr .(0r{69) 47t 2405 5irê: www , d.,raÍd_reú(uo eo, .om n,
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/G.

de capital de terceiros, melhor a liquidez da empresa e, portanto, menor o seu rjscofinanceiro. Em contrapartida, o endividamento é uma fonte importante de recursos paraque a empresa possa manter suas operações ou ampljá_las. Deve-se considerar, também,
o custo do capital de terceiros que, em muitos casos, sâo menores que o custo do capitalpróprio. Se esse índice for consiste
dependência exagerada de recursos'nte 

e acentuadamente maior que 1 indicaria uma

que vâo à rar ênc a, apresen ra m 
",," 

i::;:":::"::::": I ilT: j':::: :,: ::: "*período.

0 Balanço patrimonial e os índices deverào estar devidamente REGISTRÁDOS na,unta comercial do Estado sede, com o pertinente termo de Abertura e Encerramento,
vedados a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo seratualizados por Índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data deapresentaçâo da proposta, deve apresentar ainda a certidão de regularidade profissional,que comprove a regularidade do Contâbilista nos termos do da Resoiução CIC ns1.402/2012, no prazo de validade do cerrame.

Portanto, o atendimento aos ínclices
uma situação equilibrada e de solidez
investimento.

Enlenda-se por,,na forma da lej,,:

I- Sociedades empresariais em geral:
Comercial da sede ou do domicilio da Licitante,
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual
Lei ne 486/1,969);

mÍnimos estabelecidos no Edital, demonstrará
financeira da licitante ante ao volume de

reg,strado ou autenticado na Junta
dcompanhado de cópid do termo dê

foi extraído (Art. Se, s 2e, do Decreto-

Il - Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimasregidas pela Lei ne 6.404/1g76: regjstrado ou aLrtenticado na Junta Comercial da sede oudomicÍlio da licitante e publicado em
289,capuressa,da ,"rn, u.oonrrnrli.rlrio 

oficial eemlornal degrande circuração (Arr.

^* 
*r."O.r,o*r.tr@d
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III - A licitante S/A deverá apresentar o balanço e ainda as publicações do balanço

referentes ao inciso ll, em razâo de que cópia de jornal impresso dihculta a análise pela

comissão, e é responsabilidade da empresa apresentar documentos 1egíveis e de fácil

compreensão.

IV - Sociedades Simples: registrado no Registro Civil das Pessoas lurÍdicas do

local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empres;iria,

deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao

registro na Junta Comercial.

V - A Certidão do Contabilista deixa claro que a demonstração contábil foi

preparada por um profissional devidamente habilitado e que se Íesponsabiliza pelas

informações contidas no BP.

8.2.4.4 - Os licitantes que não atenderem aos itens acima mencionados serão

inabilitados sendo-lhes devolvidos os respectivos envelopes n! 02, nas mesmas condiçõcs

em que foram recebidos, sendo que os documentos do envelope na 01 integrarão o

presente procedimento lic ita t(') r io.

8.2.4.5- Os licitantes terão que apresentar Certidão Negativa de Falência e

Recuperação iudicial.

8.2.4.6 - Os licitantes constituídas no exercício de 2015 para comprovar a sua boa

situação financeira, com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja

adjudicado o objeto da licitação, obedecido às formalidades e exigências da lei,

apresentarão Balanço Patrimonial de Abertura, devidamente registrado na Junta

Comercial do Estado, para que a Comissão Permanente de Licitação possa verificar se a

licitante possui:

a) Patrimônio líquido, de no mínimo 10o/o (dez por cento) do valor estimado parâ

contratação, nos termos dos parágrafos 2q e 3o, do art.31, da Lei8.666/93.

b) A empresa deverá apresentar todos os documentos exigidos para habilitação

jurÍdica e qualificação técnica.

Rua Padre Adolfo ns 2.590 - B. Heínandes Gonçalves PÍesidente Médici - RO. Cep. 76916-000
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cJ Cerridâo do contador conforme especificado anteriormentc.

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESÁS DE PEQUENO

PORTE

9.1. - Em razão do regime diferenciado prevjsto na Lei Complementar no 123/06,

sobretudo em seus Artigos 43, 44, 45 e 46, e do Decreto presidencial ne 6.204/07,
sobretudo em seu artigo 11, Caput e parágrafo único, as Microempresas (ME) e as

Empresas de Pequeno Porte (EPP) no ato da habilitação deverão apresentar certidão,

expedida pela Junta Comercial, emitida nos termos do art. 1a c/c art. Bp da instrução

normativa \a 103/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comercio, para

comprovação de que se enquadram no regime especial da Lei citada nestc item. Após â

classificação final dos preços propostos, como critério de desempate, será dada

preferência à contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde

que o menor preço ofertado nâo seja de uma microempresa ou empresa de pequeno

porte.

9.2- O empate mcncionado no Caput deste item será verificado na situação em quc

a proposta apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou

alé 10o/o (dez por centoJ superior à propos[a mais bem classificada, denÍo da média

estipulada no proieto básico, ocasião na qual proceder-se-á da seguinte forma:

a) Não será aceito valor superior à módia estipulada no Cronograma Físico,

Financeiro ANEXO V, parte integrante deste edital;

b) Na equivalência de preços (empate) conforme item 9.2 entre uma empresa de

grande porte e uma microempresa [ME) ou empÍesa de pequeno porte (Epp) a comissão

dará 5 [cinco) minutos para que o representante da ([4E/Epp) declare por escrito em

próprio punho o valor da nova proposta abaixo do preço da proposta majs bem

classificada desde que não seja de outra [ME/EPp), sendo então considerada vencedora

do certame;

Ruâ Padre Adolfo n 2.590 B. HeÍnandes Gonçalves - pr€sidente Médici- RO. Cep. 76916-000
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